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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DE CACOAL
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROJETO DE LEI Nº 17/PMC/2020


ESTABELECE REAJUSTE DO PISO SALARIAL DOS PROFESSORES DO MUNICÍPIO DE CACOAL PARA O ANO DE 2020, NOS TERMOS DA LEI N. 11.738/08, ALTERA A LEI 2.736/PMC/2010 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


A PREFEITA DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:
	
Art. 1º Fica o Poder Executivo municipal autorizado a conceder reajuste do piso salarial dos profissionais do magistério do quadro da Secretaria Municipal de Educação, que estão em pleno exercício da docência, na ordem de 12,84% (doze inteiros e oitenta e quatro por cento).

Art. 2º Para os reajustes do piso salarial a que se refere o art. 1.º desta Lei, o Anexo I da Lei Municipal n.º 2.736/2010, passa a vigorar com a redação do Anexo I desta Lei.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 1º de janeiro de 2020.

Cacoal RO, 17 de fevereiro de 2020.



GLAUCIONE MARIA RODRIGUES NERI	
Prefeita



SILVERIO DOS SANTOS OLIVEIRA
Subprocurador-Geral do Município 
OAB/RO N. 616

				


	
	




ANEXO I

PROFESSORES NÍVEL I E II 
	

	
	
	
	
	MAGISTÉRIO
	
	
	
	


	
	MAGISTERIO
	 
	 
	
	
	
	
	

	 
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9

	 A 
	  2.705,45 
	 2.786,62 
	 2.870,21 
	  2.956,31 
	 3.045,01 
	 3.136,35 
	 3.230,45 
	 3.327,36 
	 3.427,19 

	 
	10
	11
	12
	13
	14
	15
	16
	17
	18

	 
	  3.530,00 
	 3.635,89 
	 3.744,97 
	  3.857,33 
	 3.973,04 
	 4.092,23 
	 4.215,00 
	 4.341,45 
	 4.471,70 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	GRADUAÇÃO
	 
	 
	
	
	
	
	

	 
	            1 
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9

	B
	  2.903,49 
	 2.990,60 
	 3.080,31 
	  3.172,72 
	 3.267,90 
	 3.365,94 
	 3.466,91 
	 3.570,93 
	 3.678,05 

	 
	           10 
	11
	12
	13
	14
	15
	16
	17
	18

	 
	  3.788,39 
	 3.902,05 
	 4.019,10 
	  4.139,68 
	 4.263,88 
	 4.391,79 
	 4.523,54 
	 4.659,25 
	 4.799,03 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	PÓS-GRADUAÇÃO
	 
	 
	
	
	
	
	

	 
	            1 
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9

	C
	  3.048,67 
	 3.140,12 
	 3.234,33 
	  3.331,36 
	 3.431,30 
	 3.534,24 
	 3.640,26 
	 3.749,48 
	 3.861,96 

	 
	           10 
	11
	12
	13
	14
	15
	16
	17
	18

	 
	  3.977,81 
	 4.097,14 
	 4.220,06 
	  4.346,66 
	 4.477,06 
	 4.611,38 
	 4.749,71 
	 4.892,21 
	 5.038,97 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	MESTRADO
	 
	 
	
	
	
	
	

	 
	            1 
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9

	D
	  3.262,06 
	 3.359,93 
	 3.460,73 
	  3.564,55 
	 3.671,48 
	 3.781,63 
	 3.895,08 
	 4.011,93 
	 4.132,29 

	 
	           10 
	11
	12
	13
	14
	15
	16
	17
	18

	 
	  4.256,27 
	 4.383,95 
	 4.515,47 
	  4.650,93 
	 4.790,46 
	 4.934,18 
	 5.082,19 
	 5.234,67 
	 5.391,71 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	DOUTORADO
	 
	 
	
	
	
	
	

	 
	            1 
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9

	E
	  3.588,28 
	 3.695,92 
	 3.806,81 
	  3.921,01 
	 4.038,64 
	 4.159,80 
	 4.284,60 
	 4.413,13 
	 4.545,52 

	 
	           10 
	11
	12
	13
	14
	15
	16
	17
	18

	 
	  4.681,89 
	 4.822,34 
	 4.967,01 
	  5.116,03 
	 5.269,51 
	 5.427,59 
	 5.590,42 
	 5.758,13 
	 5.930,87 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	LEIGOS
	 
	 
	 
	
	
	
	
	

	 
	            1 
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9

	A
	  1.352,73 
	 1.393,30 
	 1.435,10 
	  1.478,16 
	 1.522,50 
	 1.568,18 
	 1.615,22 
	 1.663,68 
	 1.713,59 

	 
	           10 
	11
	12
	13
	14
	15
	16
	17
	18

	 
	  1.765,00 
	 1.817,95 
	 1.872,49 
	  1.928,66 
	 1.986,53 
	 2.046,12 
	 2.107,50 
	 2.170,73 
	 2.235,85 









[bookmark: _GoBack]MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N. 17/2020

SENHOR PRESIDENTE

Senhores Vereadores

Com a presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências, o incluso Projeto de Lei, que:

“ESTABELECE REAJUSTE DO PISO SALARIAL DOS PROFESSORES DO MUNICÍPIO DE CACOAL PARA O ANO DE 2020, NOS TERMOS DA LEI N. 11.738/08, ALTERA A LEI 2.736/PMC/2010 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Considerando a Portaria Interministerial MEC/MF nº 3, de 13 de dezembro de 2019.
O referido Projeto de Lei tem por finalidade reajustar o Piso Salarial dos Profissionais da Educação do Município de Cacoal, para adequação ao Piso Nacional definido na Lei Federal n.º 11.738/2008.

Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, contamos com a aprovação do incluso Projeto de Lei.

Atenciosamente,



GLAUCIONE MARIA RODRIGUES NERI
Prefeita











OFÍCIO N. 060/GP/PGM/2020                       	Cacoal/RO, 17 de fevereiro de 2020.


	

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE,


Com a presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências, o incluso Projeto de Lei, que:

“ESTABELECE REAJUSTE DO PISO SALARIAL DOS PROFESSORES DO MUNICÍPIO DE CACOAL PARA O ANO DE 2020, NOS TERMOS DA LEI N. 11.738/08, ALTERA A LEI 2.736/PMC/2010 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, contamos com a aprovação do incluso Projeto de Lei.

Atenciosamente,




GLAUCIONE MARIA RODRIGUES NERI
Prefeita











Excelentíssimo Senhor
VALDOMIRO CORÁ
MD. Presidente da Câmara Municipal
CACOAL-RO
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